
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2008
(Do Sr. Juvenil)

Solicita  informações ao  Ministro  da 
Fazenda  sobre  o  montante  da  dívida  ativa  
brasileira, na forma que especifica.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e na forma dos 

arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro que, 

ouvida  a  Mesa  Diretora,  sejam  solicitadas  informações  ao  Sr.  Ministro  da 

Fazenda,  no  afã  de  esclarecer  esta  Casa  sobre  o  montante  da  Dívida  Ativa 

brasileira.

JUSTIFICAÇÃO

As  modificações  processuais,  dentre  elas  a  Reforma  do 

Judiciário,  objetivam,  claramente,  uma  maior  celeridade  e  efetividade  da 

prestação jurisdicional, diminuindo o lapso temporal entre o ajuizamento da ação 

e a entrega do bem da vida almejado.

Malgrado tais reformas sejam reais e modifiquem, de fato, as 

leis  processuais,  ainda  não  há  percepção  de  uma  melhoria  ou  eficiência  na 

execução da função jurisdicional. 
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No que tange à conhecida ineficácia  da cobrança judicial  de 

créditos tributários inscritos, mostra-se necessária a elucidação do contexto geral 

em que se insere a monstruosa “dívida ativa” brasileira.

Sendo  assim,  o  presente  requerimento  tem como  escopo  o 

esclarecimento das seguintes questões:

1. Qual o valor da dívida ativa decorrente de tributos administrados 

pela Receita Federal?

2. Levando-se  em conta  o  valor  a  que  se  refere  o  item  1,  qual  o 

percentual  aproximado representativo  de valores da dívida  ativa 

que já estejam sendo cobrados pelo Fisco em ações judiciais?

3. Não  sendo  custoso  informar,  qual  o  valor  da  dívida  ativa 

decorrente  de  tributos  administrados  pela  Receita  Federal, 

identificando-se  o  valor  correspondente  a  cada  Estado,  Distrito 

Federal e Municípios?

Em  atenção  aos  artigos  37  e  50  da  Carta  Constitucional, 

ressalto a Vossa Excelência,  ad cautelam, que, por determinação do Ministério 

Público Federal, os parlamentares estão forçados a informar ao parquet eventual 

não atendimento do prazo insculpido no art. 50, § 2º, da Constituição Federal.

Sala das Sessões, em fevereiro de 2008.

Deputado Federal  JUVENIL
Líder do PRTB
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